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1. O SISTEMA DE COMPRAS



Sistema de 
Compras - Decreto 
nº 28.086, de 10 
de janeiro de 2006

Registro de Preços - 
Decreto nº 
28.087, de 10 de 
janeiro 2006

Modalidade Pregão 
- Decreto nº 
28.089, de 10 de 
janeiro de 2006

Cotação Eletrônica - 
Decreto nº 
28.397, de 21 de 
setembro de 2006

Central de 
Licitações - Lei 
Complementar nº 
65, de 3 de janeiro 
de 2008

Estatuto das MPEs - 
Lei nº 15.306, de 
08 de janeiro de 
2013

Aquisições da 
Agricultura Familiar 
- Lei nº 15.910, 
de 11 de dezembro 
de 2015

Aquisições pelas 
Escolas - Lei 
Complementar nº 
137, de 23 de maio 
de 2014

O SISTEMA DE COMPRAS
Legislação estadual



O SISTEMA DE COMPRAS
Atribuições e responsabilidades

SEPLAG
Gestor do Sistema de 

Compras

ÓRGÃOS E ENTIDADES
Administração Direta e 

Indireta
± 90 Unidades Compradoras

PGE
Central de Licitações

ESCOLAS ESTADUAIS
± 740 Unidades Compradoras

Definição e 
monitoramento de 
políticas, normas e 
diretrizes

Gestão dos sistemas 
corporativos de 
compras

Orientação e 
capacitação aos 
gestores

Fase interna da 
licitação

Contratações 
decorrentes de 
licitação e por registro 
de preços 

Inexigibilidade, 
Dispensa e Cotação 
Eletrônica

Execução da fase 
externa da licitação

Padronização dos TRs, 
projetos básicos, 
editais etc.

Compras por 
Modalidade Convite

Compras por Cotação 
Eletrônica

Compras por Chamada 
Pública

http://sistemas3.seplag.ce.gov.br/download/organograma/index.swf
http://www2.ipece.ce.gov.br/atlas/capitulo3/34/3476x.htm


O SISTEMA DE COMPRAS
Onde estão os compradores do Estado



Almoxarifado
(SIGA-SEPLAG)

Contratos e Portal da 
Transparência
(SACC-CGE)

Ciclo Orçamentário
(S2GPR-SEFAZ)

Publicação no DOE
(SADO-CASA CIVIL)

Licitaweb
(S2GPR-SEPLAG)

23,4 mil processos

Cadastro de Fornecedores 
(S2GPR-SEPLAG)

26,4 mil cadastrados
Catálogo de Itens 
(S2GPR-SEPLAG)

22,5 mil itens

Cotação Eletrônica 
(S2GPR-SEPLAG)

12,4 mil processos

Corporativo (S2GPR-SEPLAG)

Cadastro de Agricultores 
Familiares (SDA)

Acompanhamento das 
Aquisições (SAA-SEDUC)

Registro de Preços - SRP
(DotNet-SEPLAG)

564 atas - 4.646 itens

Central de Licitações
(LICITAR-PGE)

Auditoria e Tomada de Contas
(TCE)

O SISTEMA DE COMPRAS
Os sistemas informatizados envolvidos

Painel das Compras.CE
(S2GPR-SEPLAG)
128,5 mil itens

Referência: 2016
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O SISTEMA DE COMPRAS
www.portalcompras.ce.gov.br



2. O PERFIL DAS COMPRAS DO ESTADO











3. CENÁRIO ATUAL DO MODELO DE COMPRAS



❖ Fica instituída a Central de Licitações (PGE), responsável pela padronização dos editais/TRs e 
processamento centralizado das licitações (art. 2º - Lei Complementar nº 65/2008);

❖ Prioridade no agrupamento das necessidades de consumo de toda administração para a 
contratação de bens e serviços (art. 5º - Dec. nº 28.086/2006);

❖ Utilização da Cotação Eletrônica para aquisições de pequeno valor (8/16/50 mil reais). MPEs ficam 
com 91% do total contratado  (art. 10 - Dec. nº 28.086/2006);

❖ Sempre que possível deve-se utilizar a sistemática de registro de preços - licitação 
compartilhada (art. 11 - Dec. nº 28.086/2006);

❖ Somente poderão ser adquiridos itens descritos no Catálogo de Bens, Materiais e Serviços, 
os quais são mantidos por gestores de categoria de itens (art. 14, 16 e 17 - Dec. nº 28.086/2006);

❖ O Catálogo adota a estrutura do Federal Supply Classification (FSC), estabelecendo uma 
linguagem e estrutura únicas, propiciando a definição de padrões determinados de qualidade e de 
desempenho dos bens, materiais e serviços (art. 18 - Dec. nº 28.086/2006);

CENÁRIO ATUAL DO MODELO DE COMPRAS
Enfoque na legislação



❖ Cadastramento de fornecedores para acompanhamento da habilitação jurídica, à
qualificação técnica, à regularidade fiscal e trabalhista (art. 23 - Dec. nº 28.086/2006);

❖ O Sistema de Registro de Preços deverá ser utilizado preferencialmente em processos de 
compras corporativas  (parágrafo único, art. 4º - Dec. nº 28.087/2006);

❖ O planejamento dos registros de preços terá a coordenação do gestor do SRP e participação dos 
órgãos e entidades, os quais devem enviar o plano anual de compras (art. 6º e 7º - Dec. nº 
28.087/2006);

❖ As atas de registro de preços podem ser utilizadas por órgãos participantes ou não dos 
procedimentos iniciais de adesão ao SRP (art. 15 a 17 - Dec. nº 28.087/2006);

❖ A Administração Pública Estadual realizará, preferencialmente, licitação na modalidade 
Pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns (art. 1º e 5º - Dec. nº 
28.087/2006);

CENÁRIO ATUAL DO MODELO DE COMPRAS
Enfoque na legislação



❖ Desenvolvimento do Sistema de Gestão de Compras, ampliando a integração com os demais 
sistemas da cadeia de compras e a padronização/automação dos procedimentos de aquisição;

❖ Padronização de 93 % dos editais, sendo 85% gerados no próprio sistema, assegurando o 
cumprimento da legislação e otimização dos processos.

❖ Módulo de Planejamento no Sistema de Compras, abrangendo todas as sistemáticas de 
contratação e naturezas de aquisição processadas por todos os órgãos e entidades.

❖ Simplificação no Cadastro de Fornecedores: pré-cadastro online, atualização das certidões por 
e-mail e emissão do CRC via Portal de Compras. 

❖ Inclusão de itens no Catálogo de Bens, Materiais e Serviços com características 
sustentáveis       ;

❖ Programa de capacitação permanente dos gestores de compras, abordando a utilização eficiente 
dos sistemas corporativos de gestão de compras (mais mil participantes em 2017).

CENÁRIO ATUAL DO MODELO DE COMPRAS
Enfoque nas iniciativas

https://docs.google.com/document/d/1eHvUm6Lq2Hu7bvAHyzmzImNqJOEjpVvawlLRJdJNlYQ/edit?usp=sharing


❖ Propostas decorrentes do Projeto Melhoria do Catálogo:
➢ melhoria na estrutura e especificações do itens: redução de 63 mil para 22 mil itens (ok);
➢ tabela e critérios de vinculação dos itens à classificação contábil (ok);
➢ fluxo do processo de cadastramento de itens;
➢ modelo de classificação e especificação de itens sustentáveis:

■ licitações de Bens de Consumo e Materiais: Gênero alimentício, materiais de copa e cozinha; Materiais e 
Resíduos perigosos; Material de Limpeza; Material de Expediente; Mobiliário; Equipamentos de Tecnologia da 
Informação e Comunicação; Veículos.

■ licitações para Contratação de Serviços: Restaurante, alimentação e buffet; Concepção de Projetos e 
Especificações em Geral de Obras e Serviços de Engenharia; Instalação de Hidros sanitárias; Mão de Obra; 
Projetos de Climatização; Projetos Elétricos e de Iluminação; Projetos de Urbanização; Eletricidade; Limpeza e 
Conservação; Desinsetização; Jardinagem; Tecnologia da Informação; Impressão e Cópia de Documentos; Aluguel 
de Veículos.

■ composição de Comissão de Vinculação de Sustentabilidade, com a função de atribuir a indicação de 
“sustentabilidade’ aos itens do catálogo.

CENÁRIO ATUAL DO MODELO DE COMPRAS
Enfoque nas iniciativas



4. PERSPECTIVAS DAS COMPRAS SOB O ENFOQUE SUSTENTÁVEL



❖ Regulamentar as aquisições sustentáveis com base no modelo sugerido e na lei estadual 
(proposta se encontra na PGE).

❖ Implantar ajustes no sistema Catálogo de Bens, Materiais e Serviços, contemplando a 
classificação contábil, identificação externa de itens sustentáveis e o fluxo da solicitação de 
inclusão de item;

❖ Realizar e divulgar o Planejamento Anual de Compras com todos os órgãos e entidades, 
adotando padronização prévia dos itens comprados no período histórico de referência;

❖ Ampliar a elaboração eletrônica dos editais de 85% para 93% (pregões);
❖ Desenvolver o convite eletrônico.

PERSPECTIVAS DAS COMPRAS SOB O ENFOQUE 
SUSTENTÁVEL



OBRIGADO

www.portalcompras.ce.gov.br
Equipe de negócio: portalcompras@seplag.ce.gov.br - [85] 3101.6135

Equipe de Suporte: atendimento@seplag.ce.gov.br - [85] 3101.7801/3101.3847


